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PARECERN' 06g012022 o s N" 06g012022EMENTA REfETENtE AO PROJETO DE RESOLUÇÃO PNl N' 47312022, qUE
"Conceder Título de Cidadão Mato-Grossense ao Seúor Edemar Jorge
Kamchen, pelos relevantes trabalhos prestados ao Estado de Mato
Grosso,,.

AUroR: Deputado VALDIR BARRANCO.

RELATOR (A): DEpUTADO (A)

I - RELATÓRTO:

Submete-se a esta comissão o pRoJETo DE RESOLUÇÃO
(PR) N." 47312022, de autoria do Deputado vALDIR BARRANCO, cuja ementa
"conceder Título de cidodão Mato-Grossense ao senhor Edemar Jorge
Kamchen, pelos relevantes trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso,,,
iniciativa foi recebida e registrad,apela Secretaria de Serviços Legislativos, por
meio do Processo n" 138112022, protocolo no 76gg12022, lido na 37u sessão
Ordinrária (29 I 06 I 2022), conforme descrito abaixo :

Arl. lo conceder Títuro de cidadão Mato-Grossense ao senhor
Edemar Jorge Kamchen, pelos rerevqntes rrabarhos presrados ao
Estado de Mato Grosso.

Art. 2' Estq resolução entra em vigor na data de sua publicaçdo.

Em 29/06/2022, os autos foram enviados e recebidos pelo
Núcleo social, conforme artigo 360, inciso III, alínea..c,, do Regimento Intemo, à
comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, cidadania,
Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para aanálise e emissão de parecer
quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.
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II _ PARECER:

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol decompetência exclusiva do parlamento Estaduar, especificamente no art. 26,XXVru dA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO PTOMUIgAdAem 05 de outubro de 19g9 - D.o. rgrlo/19g9 e no artigo r71 do RegimentoIntemo desta Casa de Leis.

c'clt'ts't t.r'Utr;,À() tx) I:s t.z\lX) I)lr t\,I^.to (;ltoss()
ArÍ, 26 - É da comp"tência exclusiva da Assembleia Legislativa:

(. .)

A§-h4T'
Ârrtrr.,biuir kBtstrti ui

XXVIII - emendar a Constituição
previstos nestq Constituição,
resoluções;

Estadual, promulgar leis nos casos
expedir decrelos legislativos e

l(l (ill\,ll:NTO IN I t,t{NO i ,,\t \t I

Art, 171 - é aquela que regular maléria de
caráter po nistrativo ou p islativo sobre o qual
deve a A Legislativa m no âmbito de sua
competência excrusiva, nos casos indicados na Consriruição Estaduar,
nas leis complementares e neste Regimento Interno.

cabe a esta comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem
dos direitos humanos, da cidadania, e do amparo à criança, aos adolescentes eidosos e temas contidos no Artigo 369, inciso vIII, do Regimento Intemo desta
Casa de Leis.

A intenção do autor é "conceder Título de cidadão Mato_
Grossense ao seúor Edemar Jorge Kamchen, pelos relevantes trabalhos
prestados ao Estado de Mato Grosso", de acordo com a Resolução no 6.597, de
2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela Assembleia
Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X, artigo 14, sobre o Título de
Cidadania Mato- grossense. Vejamos :

Art. 14 - O Título de CicJadonia Mato_grossense se destina a
homenagear personalidacres de notório reconhecimento púbrico que
ndo tenham nascido no Estado de Mato Grosso.
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§ 1'- Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadania
Mato-grossense serão analisados pela Comissão de Direitos
Humanos, Cidadania e Amparo à Crionça, ao Adolescente e ao ldoso.

§ 2'- Os prljetos de resolução de concessão do Título de Cidadania
Mato-grossense deverão ser instruídos com documentos que

comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mqto Grosso;

tt-
silpet ier-a4eis-éneí. ( R E V O G A D O p E LA R E S O L U Ç Ã O N' 6. S S 3 /2 0 2 0 ).

§ 3'- As pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato
Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa unidade

federativa são consideradas nascidas no Estqdo de Malo Grosso para
efeitos desta Resolução e não poderão ser homenageadas com o

T ítul o de C idadania M at o- gr oss ens e.

O autor através desta proposição terá indicado 0121035 homenagens,

nesta sessão legislativa2022, com documento autorizado pela Presidência da Casa

de Leis. Além disso, o artigo 18 da presente Resolução dispõe sobre o limite
quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa.
Vejamos:

Arl. 18 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão legi,slativa, até

4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídas da seguinteforma:

I - 0l (una) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 ftrinls e cincd pessoas pars receber o Tílulo de Cidadonia
Mslo-prossense:

III - 05 (cinco) pessoas pctrq serem homenageadas com as demais
honrarias elencadas nesta Resolução. (grifo nosso)

Nas folhas 02 e O3lverso do PROJETO DE RESOLUÇÃO
(PR) N' 47312022, a nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Edemar Jorge Kamchen nasceu em 03/03/1970 na cidade de Santo

Crislo/Rio Grande do Sul. Professor Edemar Jorge é filho de

agricultores, casado com Lizete Inês e lem duas filhas Sophia e

Scheila. Em 05 de .fevereiro de 199 I mudou-se para Sinop/MT.

Edemar é um grande Profes,sor.
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Em r 5 de fevereiro do mesmo ano foi contratado pela prefeitura desinop' para atuar como professor, onde posteriormente foi aprovadoem concurso público para a função. Inicialmente qtuou como
Professor Arfabetizador, Ensino Fundamentqr regurar e Edutcaçdo de
Jovens e Ádultos.

Em 1997 formou_,se em peclagogia pela |NEMAT/Sinop, e nos ano,,
seguintes Formou_se em psicopeclagogia e Gestão Escolar. Entre osanos de 1gg7 à 2003, cresenvorveu arividades em Escora parricurar,
como Professor e Diretor pedagógico. Entre os anos de 2003 a 2012atuou como Gestor E,scolar na Escora Municipal Centro Educacionar
" Li ndo fo Jos é Tr ienu e il I er,,.

Nos anos de 20t2 e 20r3 atuou como Gesror dos Recursos Humanos,
da sMEEC/Sinop' l"ros anos de 2014 e 20r 5 aruou como Coordenador
da Escorq Municipar de Governo de sinop/MT. Em setembro de 20r5
assumiu, representando a Categoria dos profissionais da Educação -srNTEp/sinop, Cadeira de Conserheiro Titurar no cME/sinop, sencro
eleito, na Sessão de posse, Conselheiro presidente do CME/S'inop,

AtualmenÍe está no mandato final na função de Conselheiro
inop e professor Titular na Rede Municipal de
bém e c oordenador eleito cla UNCME/MT _ no

oordenou vário.s eyenlos _ Encontros Estaduais
de Conselhos de Educação, Fóruns de Conselhos Municipais deEducação de Mato Grosso...em 202 I coordenou e realizou o ,,XXX
Encontro Nacional de Conselhos Municipais de Educação, em
Sinop/MT.

No CME é Membro da Comissão permsnente de Acompanhamenlo eAvaliaçõo do plano Municipal de Educação de Sinop; Membro
Titular no Fórum Municipal de Educaçõo de Sinop; Membro Titular
no Fórum Estadual de Educação de Maro Grosso,. Membro Titular noFórum de Educação Infantil de Moto Grosso; Coordenaclor Estadualda Coordenador da CONAE/2L22/EtapaMun e Coordenador da CONAE/2L22/Etapa
Regi

Edentar Jorge Kamchen é exentplo profissionctl de atuação e
dedicação ao município cre sinop e ao Esrado cre Mato Grosso.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias epréúica corrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,
tenham contribuído de algum modo para o desenvorvimento local ou para o bem_
estar coletivo.
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Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o

homenageado a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque
no cenário sócio-cultural-administrativo e até religioso da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de
"Cidadão" de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e
fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como um
todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades
sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o rol
dos cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o vínculo de

filhos datena, por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciada com
um Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa da terra natal, um xômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a
determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão ser

contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da plena
consciência dos motivos da proposição.

Concemente ao cumprimento dos dispositivos da Resolução no

6.597, de 2019, que dispõe sobre as honrarias instituídas pela Assembleia

Legislativa de Mato Grosso, verificamos que o PROJETO DE RESOLUÇÃO
(PR) N" 47312022, o processo foi instruído com os documentos e a justificativa do
projeto apresenta as informagões exigidas pelo art. 14, § 2", bem como pelo art.

19, II, "a)) e"b'),

Essa possibilidade de utilizar a justificativa do projeto como

comprovação do cumprimento dos requisitos previstos na Resolução citada, foi
ratificada pela Ata de Reunião da Secretaria de Serviços Legislativos em 13 de

janeiro de2020, conforme documento anexo.
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Ai\lPAltO A (ll{lAN(],A, ,.\O z\D(}í,ESCIiN'l-'E 11 À() lIX)SO,

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas

na justificativadaproposição, entendemos que o seúor Edemar Jorge Kamchen,
o indicado satisfaz os requisitos estabelecidos confonne a RESOLUÇÃO N'
6.597,,D8 2019 - D.O.E. AL/MT DE l0ll2l20l9, éjusto que receba o "Título de

Cidadã Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito, somos favoráveis pela
APROVAÇÃO do PROJETO DE RESOLUÇÃO (pn) N' 473t2022, de autoia
do Deputado VALDIR BARRANCO, lido na 37" Sessão Ordinária (2910612022),

nos termos e forma apresentada.

É o parecer.

III - VOTO DO RELATOR:

PARECER N'

EMENTA

AUTOR:

068012022 0. s N' 0680t2022
Referente ao PROJETO DE RESOLUÇÃO 1rn) N" 47312022, qrule

"Conceder Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor Edemar Jorge
Kamchen, pelos relevantes trabalhos prestados ao Estado de Mato
Grosso".

Deputado VALDIR BARRANCO.

Ante o exposto e recoúecendo que a indicada satisfaz os

requisitos estabelecidos na RESOLUÇÃO N" 6.597, DE 2Ol9 - D.O.E.
AL/MT DE l0ll2l20l9, é justo que receba o "Título de Cidadã Mato-
Grossense", assim, qualificam seu mérito, opina-se pela APROVAÇÃO do

presente Projeto de Resolução (PR) n" 47312022, de autoria do Deputado

VALDIR BARRANCO, lido na 37" Sessão Ordinária (29106/2022), nos

termos e forma apresentada.

VOTO RELATOR:
FAVORÁVEL A APROVAÇÃO.
REJErÇÃO.
ARQUIVO (cepÍrulo vrrr, ARrrco les, § 2").

tr
tr
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coMlssAo DE DlRElTos HUMANOS, DEFESA DOS DtREtToS DA MULilER, C|DADANtA, AMPARO À CRTANÇA, AO ADO|-ESCEN T E
IV . FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇAO REMOTA:

quanto ao mérito, voto favorável à aprovaçaô ao fiójeto de"Resolução

I

RETJNIAO:

AUTORIA:

APENSANT ENTO:

ANEXOS:

VOTO DO RELÀTOR:

tr ;õnôiNÁüe i n /ttuxrRAóRôiúÃÀiÃ i ôÀ'

PR N' 473120;22, 
;

D eputado_ VA-L DIR BARRÁN CO:

Pelas razões expostas,
(PR) n'47312022.

SISTEMA o""TA(ytpp9ç_o"""lI[_E-B-çNçtA)
"-""--...--üôiÀd{o

n ;;;;il,"-;"-,,;; 8ilil;;;;
l-l corrnÁnro eo RELAToR Írio) l-l *rro.o

I\'I EÀíBROS

THIAGO SILVA
Presirlcnte

SEBASTIAO REZENDE
Vice-PÍesidente

JANAINA RIVA

L-l con,t o RELAToR í:r.,1) l-l o*nrr*.,n,ttI I I I corrn^nro,qo RELAToR {\Ào) I-l *rroro

! .o, o REr.AroR ísrli) l-l o*usr*.,o,-U KÉr a r r )K ilrru, LJ PKbSLNCttI I l-l ao"r*o*,o oo RFLAToR { \ \i )r I olroro

; n.orá*oiiro*,n,,,, !n*iro".,o.
I I [-l corrnÀnro Ao RELAToR Íl,io, l-l 

^rroro

FAISSAL

WILSON SANTOS

I\íEMBROS SUPLENTES

DR. JOAO

ULYSSES MORAES

JOÃO BATISTA DO SINDSPEN

GILBERTO CATTANI n.oro*.ri.n*,.'r,, ! no.tir.,o'-

T corrnÁnro Ao RELAToR ísÀ(r, l-l *rro.o

pararelatar a presente matéria.

APROVADO ! nr.rnrraoo

Secretária da Comissão Pennanente
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ASSINATURÁS

tr ü;;;;il;;;;;;,; ü,-;;;;
[-l coNrnÁnro,ro RELAToR {\;io} ! *rroro

l--1 ! .o, o RELAT.R ír§!) l-l o*rrr*.,o,
I I l-l cournÁnroeoRELAToRí3.;io) l-l *ororo

Certifico que foi designado o Deputado

XAVIER DA CUNHA
ivo do Núcleo Social


